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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que O PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
2.013-4, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2000,
a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no País, por
residentes e domiciliados no exterior, nas hipóteses previstas nos incisos III e V a IX do art. 1 da
Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, com a redação dada pelo art. 20 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, será de quinze por cento, observado, em relação aos incisos VI e VII, o
disposto no art. 8 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

§ 1° Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1999, relativos às operações
mencionadas neste artigo, fica garantido o tratamento tributário a eles aplicável nessa data.

§ 2° Relativamente a qualquer das hipóteses referidas no "caput", a alíquota de
quinze por cento poderá ser reduzida, por prazo certo, pelo Poder Executivo, alcançando,
exclusivamente, os contratos celebrados durante o período em que vigorar a redução.

Art 2º A alínea " d " do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os
valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese
de bens importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculadora sobre o preço de revenda, nas demais
hipóteses"(NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997

DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS DE
BENEFICIÁRIOS RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO
EXTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.563-7,
de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas
seguintes hipóteses:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997
I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham sido
aprovados pelas autoridades competentes, bem assim os pagamentos de aluguel de "containers",
sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;
III - remessas para o exterior, exclusivamente para pagamento das despesas com

promoção, propaganda e pesquisas de mercado de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e
arrendamentos de "stands" e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, bem como
as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e de representação, de armazéns,
depósitos ou entrepostos;

* A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a partir de
01/01/2000, devido à Lei nº 9.959, de 27/01/2000

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no
mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias
("hedge");

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento
mercantil de bens de capital, celebrados com entidades domiciliadas no exterior;

* A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a partir de
01/01/2000, devido à Lei nº 9.959, de 27/01/2000

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de
ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central
do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;

* A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a partir de
01/01/2000, devido à Lei nº 9.959, de 27/01/2000.

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no
exterior;

* A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a partir de
01/01/2000, devido à Lei nº 9.959, de 27/01/2000.
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VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que
mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais,
por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições
financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos
tributários;

* A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a partir de
01/01/2000, devido à Lei nº 9.959, de 27/01/2000.

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior,
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais,
inclusive "commercial papers", desde que o prazo médio de amortização corresponda, no
mínimo, a 96 meses;

* A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a partir de
01/01/2000, devido à Lei nº 9.959, de 27/01/2000.

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de
banqueiros inerentes a essas cambiais;

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao
financiamento de exportações.

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X e XI, deverão ser observadas as
condições, formas e prazos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.

* Primitivo parágrafo único renumerado para § 1º pela Medida Provisória nº 1.990-
26 de 14/12/1999

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000, produzindo efeitos a partir de
01/01/2000).

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações
relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela
data.

Art. 3º O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII do art. 9 da Lei nº 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, não se aplica, também, à pessoa jurídica situada exclusivamente em
área de livre comércio.

Art. 4º Os valores a que se refere o inciso II do § 3º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996, passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), respectivamente.

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
1.563-6, de 20 de junho de 1997.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1º de janeiro de 1997.

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da
República.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHãES
Presidente do Congresso Nacional
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999,
são isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de
economia mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no
Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei no 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações
posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1o São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I

a IX do caput.
§ 2o As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de vendas

efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o

da Lei no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto

por eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
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III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,
aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional
e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos
junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1o Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2o Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade

com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie
do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
...........................................................................................................................................................

Art. 35. No caso de operação de venda a empresa comercial exportadora, com o fim
específico de exportação, o estabelecimento industrial de produtos classificados na subposição
2402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI-TIPI responde solidariamente com a empresa
comercial exportadora pelo pagamento dos impostos, contribuições e respectivos acréscimos
legais, devidos em decorrência da não efetivação da exportação.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos produtos destinados a
uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive por
meio de ship’s chandler.

Art. 36. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 2202
e 2203 da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores de vazão e
condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos
medidos, na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1o A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de

âmbito nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis pela
contratação, supervisão e homologação dos serviços de instalação, aferição, manutenção e
reparação dos equipamentos;

II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de
limites de produção ou faturamento que fixar.

§ 2o No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o
contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal com
jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo manter controle
do volume de produção enquanto perdurar a interrupção.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
E INSTITUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃO, ESTADOS E
MUNICÍPIOS.

...........................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

...........................................................................................................................................................

Seção IV
Demais Modalidades de Extinção

...........................................................................................................................................................

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;
III - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou

materiais do caso;
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido,

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art.155.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se
após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com
o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do
crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE A
IMPORTAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E
SEUS DERIVADOS, E ÁLCOOL ETÍLICO
COMBUSTÍVEL (CIDE), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 107,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL, DISPÕE SOBRE A
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO INSTITUÍDA POR ESTA LEI.

...........................................................................................................................................................

Art. 5º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as
seguintes alíquotas específicas:

I - gasolinas, R$ 501,10 por m3;
II - diesel, R$ 157,80 por m3;
III - querosene de aviação, R$ 32,00 por m3;
IV - outros querosenes, R$ 25,90 por m3;
V - óleos combustíveis ("fuel oil"), R$ 11,40 por t;
VI - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta, R$

136,70 por t;
VII - álcool etílico combustível, R$ 29,20 por m3.
§ 1º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas

características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de
diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto.

§ 2º Aplicam-se às demais correntes de hidrocarbonetos líquidos utilizadas para a
formulação de diesel ou de gasolinas as mesmas alíquotas específicas fixadas para gasolinas.

§ 3º As correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinadas à produção ou
formulação de gasolinas ou diesel serão identificadas mediante marcação, nos termos e
condições estabelecidos pela ANP.

§ 4º Fica isenta da Cide a nafta petroquímica, importada ou adquirida no mercado
interno, destinada à elaboração, por central petroquímica, de produtos petroquímicos não
incluídos no "caput" deste artigo, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.

§ 5º Presume-se como destinado a produção de gasolina nafta, adquirida ou
importada na forma do § 4º, cuja utilização na elaboração do produto ali referido não seja
comprovada.

§ 6º Na hipótese do § 5º a Cide incidente sobre a nafta será devida na data de sua
aquisição ou importação, pela central petroquímica.

§ 7º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no "caput" integra a
receita bruta do vendedor.

Art. 6º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data do
registro da Declaração de Importação.
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Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida será
apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente
ao de ocorrência do fato gerador.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4º, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
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Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.
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§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.
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§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


